
MINISTÉRIO	PÚBLICO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

CONSELHO	SUPERIOR	DO	MINISTÉRIO	PÚBLICO

Comunicado	nº	10028/2025	-	CSMP

	

RELAÇÃO	DE	INSCRITOS

	

Em	obediência	ao	disposto	no	Regimento	Interno	do	Egrégio	Conselho	Superior	do	Ministério	Público,	torno
público	para	conhecimento	dos	interessados,	que	foram	processadas	na	Secretaria	as	seguintes	inscrições:

PROMOÇÃO	(ENTRÂNCIA	FINAL)

	

Edital	45/2025	(Proc.	nº	19.13.0037.0016443/2025-31	Sei):	30ª	Promotoria	de	Justiça	Criminal	do	Termo
Judiciário	de	São	Luís	(1º	Promotor	de	Justiça	de	Execução	Penal),	da	Comarca	da	Ilha	de	São	Luís.	Critério	–
Merecimento.

Promotores	de	Justiça	inscritos:

1.					Fabíola	Fernandes	Faheína	Ferreira,	posição	nº	10,	Rosário	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0037.0016443/2025-31);

2.					Sandro	Pofahl	Bíscaro,	posição	nº	13,	Imperatriz	–	2ª	Esp.	(Proc.	Sei	nº	19.13.0166.0017158/2025-34);

3.					Alessandro	Brandão	Marques,	posição	nº	16,	Itapecuru-Mirim	–	3ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0018.0016779/2025-71);

4.					Sandra	Soares	de	Pontes,	posição	nº	18,	São	Mateus	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0433.0017233/2025-18);

5.					Gustavo	de	Oliveira	Bueno,	posição	nº	20,	Coroatá	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0383.0016943/2025-62);

6.					André	Charles	Alcântara	Martins	Oliveira,	posição	nº	21,	Vargem	Grande	(Proc.	Sei	nº	19.13.0435.0017006/2025-
06);

7.					Carlos	Rafael	Fernandes	Bulhão,	posição	nº	22,	Chapadinha	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0372.0017404/2025-02);

8.					Klycia	Luíza	Castro	de	Menezes,	posição	nº	30,	Bacabal	–	2ª	Esp.	(Proc.	Sei	nº	19.13.0350.0017010/2025-09);

9.					Samira	Mercês	dos	Santos,	posição	nº	36,	Pinheiro	–	1ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0407.0017068/2025-13);

10.		Moisés	Caldeira	Brant,	posição	nº	37,	Santa	Inês	-	4ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0425.0017543/2025-13);

11.		Marco	Antônio	Santos	Amorim,	posição	nº	44,	Santa	Inês	–	3ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0424.0017290/2025-69);

12.		Fernando	Antônio	Berniz	Aragão,	posição	nº	46,	Imperatriz	–	6ª	Criminal	(Proc.	Sei	nº	19.13.0060.0016881/2025-
82);

13.		Bianka	Sekeff	Sallem	Rocha,	posição	nº	49,	7ª	PJ	São	José	de	Ribamar	(Proc.	Sei	nº	19.13.0333.0017045/2025-95);

14.		Sandro	Carvalho	Lobato	de	Carvalho,	posição	nº	50,	Santa	Inês	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0021.0017024/2025-07);

15.		Alenilton	Santos	da	Silva	Júnior,	posição	nº	55,	Imperatriz	–	10ª	Esp.	OT	(Proc.	Sei	nº	19.13.0020.0017136/2025-
05);

16.	 	 Lindemberg	 do	 Nascimento	 Malagueta	 Vieira,	 posição	 nº	 57,	 Pedreiras	 –	 3ª	 (Proc.	 Sei	 nº
19.13.0403.0017074/2025-08);

17.		Francisco	Hélio	Porto	Carvalho,	posição	nº	95,	Grajaú	–	2ª	(Proc.	Sei	nº	19.13.0389.0016815/2025-33);

18.		Tibério	Augusto	Lima	de	Melo,	posição	nº	96,	Imperatriz	–	5ª	Criminal	(Proc.	Sei	nº	19.13.0161.0016751/2025-40);

Documento	assinado	eletronicamente	por	DANILO	JOSÉ	DE	CASTRO	FERREIRA,	Procurador	Geral	de	Justiça,	em	24/09/2025,	às	11:11,
conforme	art.	21,	do	Ato	Regulamentar	nº	19/2025.
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A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	neste	link	informando	o	código	verificador	0107932	e	o	código	CRC	F9412871.

MPMA:	Sustentabilidade	e	Justiça	Climática	para	todos	em	2025.
Av.	Prof.	Carlos	Cunha,	3261	-	Bairro	Calhau	-	CEP	65.076-906	-	São	Luís	-	MA	

Contato:	-	e-mail:	conselho@mpma.mp.br

	

Processo	SEI/MPMA	nº:	19.13.0037.0016443/2025-31 Versão:	0107932v2
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